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ACÓRDÃO N.º 65.186
(Processo TC/505098/2010)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc n.º 540/2010 
e termo aditivo.
responsável/interessado: saNdra MiKi UesUgi NogUeira e PrefeitU-
ra MUNiciPal de igaraPÉ aÇU
Procurador: breNNer lUaN sobriNHo da costa
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade da sra. saNdra MiKi 
UesUgi NogUeira, ex-Prefeita do Município de igarapé açu, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.187 
(Processo TC/519110/2009)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sePof nº. 142/2007.
responsável/interessado: sr. laUrival MagNo cUNHa e PrefeitUra 
MUNiciPal de barcareNa
advogado: gercioNe Moreira sabbá, oab/Pa nº. 21.321.
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes 
(art.178 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do sr. laUrival Mag-
No cUNHa, ex-prefeito do município de barcarena, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente 
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.188 
(Processo TC/528747/2011)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sesPa nº. 004/2008.
responsável/interessado: sr. viceNte de PaUla Pedrosa da silva e 
PrefeitUra MUNiciPal de igaraPÉ-aÇú
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do sr. viceNte de 
PaUla Pedrosa da silva, ex-prefeito do município de igarapé-açu, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.189 
(Processo TC/529260/2009)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc nº. 145/2008.
responsável/interessado: sr. edsoN lUiz de oliveira e PrefeitUra 
MUNiciPal de bragaNÇa
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do sr. edsoN lUiz de 
oliveira, ex-prefeito do município de bragança, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente 
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.190 
(Processo TC/503928/2011)
assunto: Prestação de contas do 11º ceNtro regioNal de saúde de 
MARABÁ referente exercício financeiro de 2010.
responsável: sr. fraNcisco saraiva Pereira
advogado: aNtôNio qUaresMa de soUsa filHo, oab/Pa nº. 8.063.
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do sr. fraNcisco sa-
raiva Pereira, ex-diretor do 11º centro regional de saúde de Marabá, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e puniti-
va, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.191
(Processo TC/008329/2022)
assunto: representação apresentada, pelo sr. JoÃo cleber da silva 
torres, Prefeito Municipal de são félix do xingu, pela ausência de pres-
tação de contas de repasse oriundo do Peae.
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
advogado: adriaNo borges da costa Neto – oab/Pa Nº 23.406
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 

no art. 104, ii da lei orgânica do tce c/c o art. 485, inciso iv, do código 
de Processo civil, extinguir sem resolução do mérito, com o consequente 
arquivamento do processo que trata da representação formulada pelo sr. 
JoÃo cleber da silva torres, em vista do envio da prestação de contas 
pela representada à sedUc.
ACÓRDÃO Nº. 65.192
(Processo TC/526833/2013)
assunto: tomada de contas do convênio sedUc n. 167/2011
responsável/interessado:   sra. MarleNe correa MartiNs e PrefeitU-
ra MUNiciPal de sÃo JoÃo do aragUaia,
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade da sra. Marle-
Ne correa MartiNs, ex-Prefeita do Município de são João do araguaia, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e puniti-
va, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.193
(Processo TC/531764/2013)
assunto: tomada de contas do convênio sedUc n. 326/2006 e termos aditivos
responsável/interessado: sr. cláUdio fUrMaN e PrefeitUra MUNici-
Pal de tUcUrUÍ.
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do sr cláUdio 
fUrMaN, ex-Prefeito do Município de tucuruí, em razão da incidência da 
prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente ar-
quivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.194
(Processo TC/532166/2013)
assunto: tomada de contas do convênio sedUc n. 161/2006 e termos aditivos
responsáveis/interessado: sr. raiMUNdo Matos da silva/aroldo do 
NasciMeNto PiNto e PrefeitUra MUNiciPal de terra alta
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do sr. raiMUN-
do Matos da silva//aroldo do NasciMeNto PiNto, ex-Prefeito s do 
Município de terra alta, em razão da incidência da prescrição das preten-
sões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.195
(Processo TC/500160/2015)
assunto: tomada de contas do convênio sedUc n. 180/2013 e termo aditivo
responsável/interessado: sr. oliNaldo barbosa da silva e PrefeitU-
ra MUNiciPal de aveiro
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do sr. oliNal-
do barbosa da silva, ex-Prefeito do Município de aveiro, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.196
(Processo TC/500529/2014)
assunto: tomada de contas do convênio sedUc n. 470/2013
responsável/interessado:   sra. leila diaNa PoNtes Melo e coNselHo 
escolar da eeefM Profª aMÉlia de vascoNcelos
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade da sra. leila 
diaNa PoNtes Melo, ex-coodenadora do conselho escolar da escola es-
tadual de ensino fundamental e Médio Profª amélia de vasconcelos, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.197
(Processo TC/530076/2009)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc n. 278/2006
responsável/interessado:   sra. aNa Maria de alMeida cavalcaNte e 
iNstitUto aÇÃo Para o deseNvolviMeNto social
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por una-
nimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto o pro-


